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Dá denominação a logradouro público que especifica.

A Câmara Municipal de Matias Barbosa decreta:

Art. 1º - Fica denominada de Rua Maria da Graça Perotta Gonçalves a Rua A do Loteamento Mirante.
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

A Câmara Municipal de Matias Barbosa, 14 de agosto de 2019.


Carlos Antônio de Castro Lopes
Prefeito Municipal

